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GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.20r7 /2020

coNvtrE N'003/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO 030/2020

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal em Exercicio de Santo Antônio do Leste/MT, no uso
das atribuições e de acordo com o art. 43, VI, da Lei 8.666193,
Resolve, ADJUDICAR o item licitado a empresa A S CONSTRUTORA LTDA-ME,
CNPJ: 22.618.893/0001-76, estando de acordo com as exigências do edital ficando
vencedora a empresa, com o valor total de R$ 186.288,55 (cento e oitenta e seis mil,
duzentos e oitenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos), e, HOMOLOGAR o
presente processo licitatório na modalidade Convite no 00312020, tipo menor preço, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na execução de obra de construção
de ponte de madeira sobre o córrego Soberbo, localizada na estrada municipal que
dá acesso a Aldeia Agua Limpa. e DETERMINO que sejam adotadas as medidas
cabiveis para contratação da empresa vencedora.

GU L SE BRUNETT
PRE MUNICIPAL

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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14.1.34 lúanter duÍante toda a êxqcução do Contrato, todaa a9 condi.
çõ€ d. habilitação e quallficaçào erlgldas na llcitação;

14.1.3.5 Manter atualizado o endereço. efiail, e telefone, tanto do Prepos-

to indicado pela empresa, quanto do pÍoÍissional responsável pela exeqr-

çáo da obrâ:

14.1 .35.1 ManteÍ o Diário de Registro de Serviçls devidârhenle atualizado;

14.'1.36 O entulho gerado com a exedJçâo dos seívaços deverá ser íetirado
pela empresa. e seu custo deverá estar contido na planilha de orçamento;

14.'1.37. Será de inteiía responsabilidade da Conlratada. as despesas com
pessoal, impostos, alimentaÉo. transporle e malerial etc.

't4.'l-38. Acatar as determinaçÕes do Fiscalda Contralantei

14.1.39. Aceitar. nas mesmas condições iniciais do contrato, os âcrésci-
mos e supressões que se íizeíem necessáÍias, denlro do limite permitido

em Lei:

14.1.40. A empresa deverá veíifcâ. com a Administração do Muôicipio o

localpara caçamba de'botaJora" e oulío materialde grande volume que

for necessário eslocar;

Parágrafo Úíico: A inadimptência da COITRATADA com reÍeÉncia aos
encargos tràbalhistas, fiscais e comerciais não lransferem ao CONTRA-
TA TE a responsabilidâde por seu pagamento, nem poderá onerar o ob-

ielo do conlrato ou restringir a regularizaçáo e o uso dos prédaos.

14.1.41. Para fns de emissão da ordem de serviço a conlíatada será con-
vocadâ, e terá o prazo de 05 (cinc!) dias parâ paÍticipar da Reunião de
lnicio de Obrâ na sede da preÍeituÍa. devendo a empresa eslar Íepresen-

tada pelo reprêsenlante legal e o profissional responsável pelâ execução
da obra. panicipârá tambêm desta reunião o Fiscal do Contrato, e será ela-
boÍada a ala da reunião.

16.DAS RESPONSABILIOADES DO CONTRATANIE

16.2.1 Efeluar os pagamentos decoírenles deste clntrato nos termos e
condições avençadas:

16.2.2 Fiscalizat, atíavés de pessoâ previamente designada. a execuÇão

do Contrato:

'l6.2.3 Ateslar nas notas fscais/faluras a efetiva execução do objeto deste
ContÍato:

16.2.4 Aplicar â empÍesa vencedord penalidade. quando for o casol

16.2.5 Notifcar, por escíito, â Contratada da aplicação de qualquer san-

Éo.
16.2.6 Permitir o liv.e acesso dos funcionáíios cla empíesa ao local dos
trabalhos;

16.2.7 Responsabilizar-se p€las licenças necessánas.

17- DA FTSCAUZAÇÂO

Ficârá responsável pela íiscâlizaÉo desle Contrato seÍvidoí(a) designado
pela Píefeitura, á qual clmpetirá dirimir as dúvidas que surgirem no cuíso
das aquisiçôes. que de tudo daÉ ciência à AdministraÉo, conÍorme art.

67. da Lei n'8.666/"93. com suas ulteíiores alleraçóes.

r8- DA VTNCULAçÁO

'18.1- O presente Contrato de PrestaÉo de Se iço vincula-se ao Pro-
cesso Administrativo n.o 02812020. TOMADA DE PREÇOS N.o 003/2020
e seus anexos, bem como a proposta apÍesentada, pelo§ vencedores do

certame.

t9- oo DoÍçtciuo E FoRo

19.í-As paÍleselegem como domicílio legal, o Foro da Comarca de Prima-
vera do Leste - MT. para diÍimir quaisquêr litigios decoírentes deste Con-
lrato de Prestação de Serviço, exduindo-se quahuer outro por mais píiü-
legiado que seja. desde que nâo possam ser resolvidas amigavelmente.

20- DA ASSINATURA

20.1- É, por estarem devidamenle acoídados, declaram as paÍles que

aceitam as disposiçóes estabelecjdas nas Cláusulas deste lnstrumenlo,

suieitando-se às noÍmas clnlidas na Lei FedeÍal n.' 8.666/93. atualizada
pela Le, Federal n.o 8.883/94, bem como as demais normas complementa-
res, assinando este Contrato n.o 023/2020 em 02 (duas) vias de igual teor

e formâ, juôtaÍhente com 02 (duâs) testemunhas-

Santo Anlônio do Leste- túT, 23 de abril de 2020.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

PRENCON INCORPORADORA

E IMOBIUARIA EIRELI

CONTRATAOA

TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF N'

- LrcrTAçÃo
TERMO OE ADJUOTCAçÂO E HOMOLOGÂçÁO - CONVTTE N" OO3/

2020

TERMO DÊ ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

coNvtTE N" 003/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO O3O/2020

O É(mo. Sr. PÍefeilo lvunacipalem Exercicio de Santo Antônio do Lesle/
MÍ. no uso das atribuiçóes e de aclrdo com o art.43. Vl, da Lei 8.666i
93. Resolve. ADJUOICAR o ilem licitado a empresâ A S CONSTRUTORA
LTOA+íE, CNPJ: 22.618.8931000'l-76, eslando de acoÍdo com as exigên-
cias do editalÍcando venc€dora a empresa, clm o valoí total de Rt 186.

288,55 (cênto e oit€nta e s6i9 mil, duzgntos q oltênta e oito reais s cin-
quenta e cinco centavos), e, HOMOLOGAR o píesente processo licitatG
íio na modalidade Convite no 003/2020, tipo menor pÍeço. qljo objeto é a
contrataçào de empresa êspocializada na exocução dê obra de cons-
trução de ponte do madein gobrs o córrego Soberbo, localizada na
estradâ municipal que dá acesso a Aldeia Agua Limpa. e DETERMI-
NO que seiam adoladas as medidas cabiveis pâía conlratação da empre-
sa vencêdora-

Santo Antônio do Leste - MT. 24 de ab.il de 2020

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA No. 199/2020.

NOME:

CPF N':

OE: 23 DE ABRIL DE 2020.

CONCEDE RETORNO DÉ LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNÍOS
PARTICUIARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCAS

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Prefeito Municipal de Santo António do Les-
le, Estado de l\rato Grosso, no uso de suas alribuiçóes legais.

RESOLVE;
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